PROJETO DE LEI Nº 066, DE 01 DE JULHO DE 2019.

[bookmark: _GoBack]Altera dispositivos da Lei Municipal nº 692, de 26 de maio de 1976.

Art. 1º Fica alterado o Art. 22º, da Lei Municipal nº 692, de 26 de maio de 1976, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 22º. A Prefeitura Municipal terá o prazo de 20 dias úteis para emitir parecer decidindo pela aprovação ou não aprovação do projeto.”

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e dezenove.

	____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	





________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



Ofício nº 612/2019 GAB				 Frederico Westphalen, 01 de julho de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 692, que Institui o Código de Edificações do Município.
A alteração proposta tem a finalidade de adequar o funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento no que tange ao prazo para análise dos projetos de edificações.
O ordenamento jurídico vigente hoje estabelece que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Planejamento, possui o prazo de 15 (quinze) dias para emitir parecer quanto à situação do projeto de edificação, decidindo pela aprovação ou não aprovação do mesmo. Acontece que o código supracitado está defasado, uma vez que foi instituído no ano de 1976 e acabou por não acompanhar os avanços sociais até o presente momento.
Para melhor enfatizar a situação, afirma-se que quando instituído o Código de Edificações Municipal, o Poder Executivo recebia uma demanda pequena de projetos para análise, haja vista que a população na época era muito inferior ao que Frederico Westphalen possui hoje, motivo pelo qual justifica-se a presente alteração no artigo em questão.
Ademais, o prazo de alteração permitirá ainda que o setor responsável pela análise dos projetos possa ter maior segurança durante as aprovações, uma vez que com um lapso de tempo maior, os profissionais técnicos possuirão melhor aproveitamento para estudos de projetos complexos, sendo assim frisa-se que o prazo de 20 dias úteis é consideravelmente viável para o atendimento de todas as demandas.
Na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,
_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
